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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 150, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.
Revoga as Leis Municipais que especifica.


Art. 1º Revoga as leis municipais que versam sobre datas oficializadas e feiras no Município de Uruguaiana, conforme especifica:


I – Lei Ordinária nº 833, de 26 de novembro de 1965, que “Regulamenta o comércio e o funcionamento das Feiras Livres”;


II – Lei Ordinária nº 1.270, de 6 de fevereiro de 1975, que “Institui o dia das Artes em Uruguaiana”;


III – Lei Ordinária nº 1.383, de 9 de agosto de 1977, que “Oficializa o encontro de folclore em Uruguaiana”;


IV – Lei Ordinária nº 1.718, de 17 de dezembro de 1984, que “Cria o dia municipal de preservação ecológica e defesa do meio ambiente”;


V – Lei Ordinária nº 1.725, de 19 de março de 1985, que “Institui o mercado de artesanato de uruguaiana sob a denominação de "feira de artesanato" e estabelece seu regulamento”;


VI – Lei Ordinária nº 1.757, de 10 de outubro de 1985, que “Acrescenta dispositivos à Lei n° 1725/85;


VII– Lei Ordinária nº 2.174, de 23 de novembro de 1990, que “Instituí o dia de verificação da pressão arterial em Uruguaiana”; 


VIII– Lei Ordinária nº 2.303, de 12 de novembro de 1992, que “Institui o mercado de antiguidades, artesanatos e alimentos manufaturados em Uruguaiana”;


IX – Lei Ordinária nº 2.507, de 14 de novembro de 1994, que “Institui, no âmbito do Município de Uruguaiana a semana da ética profissional e dá outras providências”;


X – Lei Ordinária nº 2.658, de 21 de junho de1996, que “Acrescenta parágrafo único ao artigo primeiro, da lei n° 1.718/84”;


XI – Lei Ordinária nº 2.733, de 26 de junho de1997, que “Oficializa o Festival Latino-Americano de Dança e inclui no calendário de eventos do Município”;


XII – Lei Ordinária nº 2953, de 22 de dezembro de 1999, que “Dispõe sobre a realização de feiras eventuais de vendas de produtos e serviços no município de uruguaiana e dá outras providências”;


XIII – Lei Ordinária nº 3.002, de 6 de setembro de 2000, que “Institui a semana municipal de clube de mães e dá outras providências”;


XIV – Lei Ordinária nº 3.126, de 21 de novembro de 2001, que “ Institui, no âmbito do município, o dia do vizinho, e dá outras providências”; 


XV – Lei Ordinária nº 3.128, de 21 de novembro de 2001, que “Institui no âmbito do município, o dia da solidariedade e dá outras providências”;


XVI – Lei Ordinária nº 3.312, de 23 de dezembro de 2003, que “Institui o programa dia do grande lixo e dá outras providências”;


XVII – Lei Ordinária nº 3.481, de 25 de julho de 2005, que “Institui a Semana de Luta Contra o Câncer de mama no Município de Uruguaiana”;


XVIII – Lei Ordinária nº 3.742, de 2 de maio de 2007, que “Institui a semana da luta contra o câncer de próstata”;


XIX – Lei Ordinária nº 4.067 de 21 de dezembro de 2011, que “Cria no calendário de eventos do município de Uruguaiana a semana municipal do meio ambiente”;


XX – Lei Ordinária nº 4.095, de 15 de maio de 2012, que “Institui a semana municipal da água, no município de Uruguaiana e inclui no calendário oficial do município”;


XXI – Lei Ordinária nº 4.126, de 2 de outubro de 2012, que “Institui o Dia da Proteção Animal, incluindo no Calendário Oficial do Município”;


XXII –  Lei Ordinária nº 4.162, de 11 de janeiro de 2013, que “Cria no calendário de eventos do município de Uruguaiana a semana municipal de prevenção a acidentes com motociclistas”;


XXIII – Lei Ordinária nº 4.410, de 21 de outubro de 2014, que “Inclui no âmbito municipal o dia do capoeirista, a semana do capoeirista e inclui no calendário oficial de eventos do município”;


XXIV – Lei Ordinária nº 4.527, de 23 de julho de 2015, que “Institui a semana da calçada limpa”;


XXV – Lei Ordinária nº 4.591, de 23 de dezembro de 2015, que “Cria a semana da feira de adoção de animais domésticos com exposição de animais e produtos veterinários e inclui no calendário oficial de eventos do município”;


XXVI – Lei Ordinária nº 4.494, de 14 de maio de 2015, que “Institui o dia dezenove de novembro como o dia do empreendedorismo feminino e do incentivo à valorização do trabalho feminino, inclui no calendário de eventos do município e dá outras providências”;


XXVII – Lei Ordinária nº 4.661, de 22 de junho de 2016, que “Oficializa no âmbito do município de Uruguaiana a Campanha do Agasalho e dá outras providências”;


XXVIII –  Lei Ordinária nº 4950, de 17 de agosto de 2018, que “Cria a semana municipal de conscientização da coleta seletiva de lixo urbano”.


Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das comissões, em 28 de novembro de 2022.
Ver. ª  ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
Presidente da Comissão Especial
	Ver. CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID
Vice-presidente

	Ver. ADENILDO  DE JESUS PADOVAN


	Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES 
	VER. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA. 


JUSTIFICATIVA

A Comissão Especial para revisão, compilação e consolidação das Leis Municipais, instituída pela Resolução 65/2022, trabalhou durante o ano de 2022 na revisão da legislação que versa sobre datas oficializadas e feiras no Município de Uruguaiana, realizando várias reuniões de estudo, que analisaram 168 leis, dentre elas, foram consideradas leis históricas 44 e decidindo-se pela revogação de 28.

As revogações previstas neste projeto têm o intuito de eliminar leis que perderam a eficácia, com redação inadequada ou obsoleta, e que não fazem mais sentido, mas causam confusão por estarem em vigor, atrapalhando a consulta pelos cidadãos.

Cada uma das 28 leis que possui uma justificativa para revogação, podemos citar que foram consideradas desatualizadas, que não possuíam mais aplicabilidade devido a elaboração de outras leis que tratam do mesmo assunto, dentre outros motivos, fazendo-se necessária uma revisão no arcabouço jurídico municipal, objetivando organizar as normas e facilitar a consulta.

Durante este trabalho foram oficiadas secretarias e entidades pertinentes aos assuntos que tratavam as leis e as respostas recebidas estão arquivadas para consulta de quem desejar, o que contribuiu e embasou as decisões da comissão. Encaminhamos em anexo um relatório resumido.

Pela importância deste Projeto de Lei solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação.
Ver. ª  ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
Presidente da Comissão Especial
	Ver. CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID
Vice-presidente

	Ver. ADENILDO  DE JESUS PADOVAN


	Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES 
	VER. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA. 


Relatório Comissão Especial
A Comissão especial instituída pela Resolução 47/2022, alterada pela resolução 54/2022, vem através deste relatório registrar as decisões tomadas com relação as Leis analisadas, num total de 164 normas até o momento. 
Durante os trabalhos a Comissão decidiu-se revogar as seguintes Leis: 

1 - Lei Ordinária nº 833, de 26 de novembro de 1965, que “Regulamenta o comércio e o funcionamento das Feiras Livres” ( Lei obsoleta)
2 - Lei Ordinária nº 1.270/1975 - Institui o dia das Artes em Uruguaiana.(Sugestão SEMUD) OF. 43/2022)
3 - Lei Ordinária nº 1.383/1977 - Oficializa o encontro de folclore em Uruguaiana. (Sugestão Resposta Ofício Senac)
4 - Lei Ordinária nº 1718/1984 - Cria o dia municipal de preservação ecológica e defesa do meio ambiente. (Ofício 145/ GAPRE/2022, Secretaria do Meio Ambiente)
 
5 - Lei Ordinária nº 2.658/1996  - Acrescenta parágrafo único ao artigo primeiro, da lei n° 1.718/84. (Cria o dia municipal de preservação ecológica e defesa do meio ambiente.)
6 - Lei Ordinária nº 1.725/1985 - Institui o mercado de artesanato de uruguaiana sob a denominação de "feira de artesanato" e estabelece seu regulamento. (Sugestão SEMUD) OF. 43/2022)
7 - Lei Ordinária nº 1.757, de 10 de outubro de 1985, que “Acrescenta dispositivos à Lei n° 1725/85. 
8 - Lei Ordinária nº 2.174/1990 - Instituí o "dia de verificação da pressão arterial" em Uruguaiana. 
9 - Lei Ordinária nº 2.303/1992 - Institui o mercado de antiguidades, artesanatos e alimentos manufaturados em Uruguaiana. ( Sugestão SEMUD OF. 43/2022)
10 - Lei Ordinária nº 2.507/1994 - Institui, no âmbito do Município de Uruguaiana a semana da ética profissional e dá outras providências. 
11 - Lei Ordinária nº 2.733/1997 - Oficializa o Festival Latino-Americano de Dança e inclui no calendário de eventos do Município.
12 - Lei Ordinária nº 2953, de 22 de dezembro de 1999, que “Dispõe sobre a realização de feiras eventuais de vendas de produtos e serviços no município de uruguaiana e dá outras providências.”
13 - Lei Ordinária nº 3002/2000 - Institui a semana municipal de clube de mães e dá outras providências. 
14 -  Lei Ordinária nº 3126/2001 - Institui, no âmbito do município, o dia do vizinho, e dá outras providências. 
15 -  Lei Ordinária nº 3.128/2001 - Instituí no âmbito do município, o dia da solidariedade e dá outras providências. 
16 -  Lei Ordinária nº 3312/2003 - Institui o programa dia do grande lixo e dá outras providências. (Ofício 145/ GAPRE/2022, Secretaria do Meio Ambiente).
 
17 - Lei Ordinária nº 3.481/2005 - Institui a Semana de Luta Contra o Câncer de mama no Município de Uruguaiana.(Lei nº 4.419/14 similar outubro Rosa)
18 -  Lei Ordinária nº 3.742/2007 - Institui a semana da luta contra o câncer de próstata. ( Lei 4.453/2014 Novembro Azul)
19 - Lei Ordinária nº 4067/2011 - Cria no calendário de eventos do município de Uruguaiana a semana municipal do meio ambiente. (Ofício 145/ GAPRE/2022, Secretaria do Meio Ambiente)
20 - Lei Ordinária nº 4.095/2012 - Institui a semana municipal da água, no município de Uruguaiana e inclui no calendário oficial do município. (Ofício 145/ GAPRE/2022, Secretaria do Meio Ambiente)
 
21 - Lei Ordinária nº 4.126/2012- Institui o Dia da Proteção Animal, incluindo no Calendário Oficial do Município. (Já possui a semana da proteção animal, Lei 3.974/2010)
22 -  Lei Ordinária nº 4.162/2013 - Cria no calendário de eventos do município de Uruguaiana a semana municipal de prevenção a acidentes com motociclistas. (Maio Amarelo) 
23 - Lei Ordinária nº 4.410/2014 - Inclui no âmbito municipal o dia do capoeirista, a semana do capoeirista e inclui no calendário oficial de eventos do município. (Lei similar 2.749/1997, dia do capoeirista)
24 -  Lei Ordinária nº 4.527/2015 - Institui a semana da calçada limpa.
25 - Lei Ordinária nº 4591/2015 - Cria a semana da feira de adoção de animais domésticos com exposição de animais e produtos veterinários e inclui no calendário oficial de eventos do município. (Ofício 145/ GAPRE/2022, Secretaria do Meio Ambiente)
26 - Lei Ordinária nº 4.494/2015 - Institui o dia dezenove de novembro como o dia do empreendedorismo feminino e do incentivo à valorização do trabalho feminino, inclui no calendário de eventos do município e dá outras providências. (Sugestão Resposta SEMUD OF. 54/2022)
27 -  Lei Ordinária nº 4.661/2016 - Oficializa no âmbito do município de Uruguaiana a Campanha do Agasalho e dá outras providências. (Of. 104/2022 Secretaria de Desenvolvimento Social)
28 - Lei Ordinária nº 4950/2018 - Cria a semana municipal de conscientização da coleta seletiva de lixo urbano. (Ofício 145/ GAPRE/2022, Secretaria do Meio Ambiente)
A Comissão considerou que as leis abaixo têm relevância para a história de Uruguaiana preservando as seguintes Leis, sendo atualizado o SAPL a data da vigência e inserida a observação “Lei histórica”.
1 - Lei Ordinária nº 1, de 3 de Abril de 1964 - Declara de luto oficial o dia de hoje, em homenagem póstuma ao senhor Felix Grivot.
2 - Lei Ordinária nº 4, de 4 de dezembro de 1947 - Decreta feriado o dia da posse do Prefeito e Vice- Prefeito, eleitos a 15 de novembro a 9 de dezembro corrente.
3 - Lei Ordinária nº 45, de 23 de Março de 1948 -  Decreta feriado o ano corrente.
4 - Lei Ordinária nº 67, de 11 de agosto de 1948 -  Declara de luto oficial o dia 12 de Agosto do corrente ano.
5 - Lei Ordinária nº 69, de 22 de setembro de 1948 - Declara de luto oficial o dia de hoje em homenagem ao Dr. José Vicente da Maia.       
6 - Lei Ordinária nº 70, de 11 de outubro de 1948 - Declara feriado municipal o dia 12 de Outubro de 1948.
7 - Lei Ordinária nº 103, de 25 de abril de 1949 - Declara feriado municipal o dia de hoje.
8 - Lei Ordinária nº 104, de 26 de abril de 1949 - Declara feriado municipal o dia de amanhã.
9 - Lei Ordinária nº 115, de 21 de julho de 1949 - Dispõe sobre os feriados municipais, revogando a Lei nº 114, de 11/7/49.
10 - Lei Ordinária nº 168, de 31 de julho de 1950 - Declara de luto oficial o dia 1º de agosto de 1950, em homenagem ao Dr. Joaquim Pedro Salgado Filho.
11 - Lei Ordinária nº 296, 24 de Julho de 1953 - Declara feriado municipal o dia 25 de julho. 
12- Lei Ordinária nº 297, de 17 de setembro de 1953 - Declara feriado Municipal o dia 19 de Setembro de 1953.
13 - Lei Ordinária nº 298, de 23 de outubro de 1953 - Declara feriado Municipal o dia 28 de outubro de 1953.
14- Lei Ordinária nº 325 , de 4 de agosto de 1955 - Declara feriado o dia 15 de agosto.
15- Lei Ordinária nº 356, de 19 de setembro de 1956 - Decreta feriado municipal o dia 20 de setembro.
16- Lei Ordinária nº 484, de 5 de novembro de 1959 - Declara luto oficial o dia de hoje.
17- Lei Ordinária nº 510, de 28 de janeiro de 1960 - Declara de luto oficial o dia de hoje, 28 de janeiro de 1960, em homenagem ao Dr. Oswaldo Aranha.
18 - Lei Ordinária nº 522, de 14 de setembro de 1960 - Declarado de luto Oficial o dia de hoje, 14 de setembro de 1960, em homenagem póstuma ao sr. Pedro Surreaux.
19 - Lei Ordinária nº 525, de 22 de setembro de 1960 - Declarado de luto Oficial o dia de hoje, 22 de setembro de 1960 em homenagem ao Doutor Telmo Martins Bastos.
20 - Lei Ordinária nº 556, de 18 de abril de 1961 - Decreta feriado Municipal o dia 20 do corrente.
21 - Lei Ordinária nº 563, de 12 de setembro de 1961 - Declarado feriado municipal e dia 13 do corrente.
22 - Lei Ordinária nº 593, de 22 de dezembro de 1961 - Decreta feriado municipal a tarde do dia 22 de dezembro de 1961.
23 - Lei Ordinária nº 615, de 15 de junho de 1962 - Declara de luto oficial o dia de hoje, em homenagem póstuma ao SR. IRIS FERRARI VALLS.
24 - Lei Ordinária nº 673, de 28 de maio de 1963 - Declara Luto oficial por três dias, em homenagem póstuma ao Sr. Dr. Fernando Ferrari.
25 - Lei Ordinária nº 675, de 4 de junho de 1963 - Declara Luto oficial por três dias, em homenagem póstuma a Sua Santidade o Papa João XXIII.
26 - Lei Ordinária nº 701, de 16 de dezembro de 1963 - Decreta feriado Municipal na parte da tarde do dia 16 do corrente.
27 - Lei Ordinária nº 736, 25 de maio de 1964 - Declara LUTO OFICIAL em Homenagem Póstuma ao Vereador e Funcionário JOSÉ RAMÃO BARBAT FILHO, o dia de hoje. 
28 - Lei Ordinária nº 738, de 4 de junho de 1964 - Declara Luto Oficial.
29 - Lei Ordinária nº 749, de 18 de Outubro de 1964 - Declara de luto oficial o dia de hoje, e amanhã em homenagem póstuma ao coronel FLODOARDO MARTINS DA SILVA.
30 - Lei Ordinária nº 802, de 29 de maio de 1965 - Declara luto oficial os dias de hoje e amanhã, 29 e 30 de maio de 1965, em homenagem ao SR. EUSTÁQUIO ORMAZABAL. 
31 - Lei Ordinária nº 815, de 17 de setembro de 1965 - Declara dia Festivo o dia 18 de setembro de 1965.
32 - Lei Ordinária nº 916, de 23 de maio de 1967 - Declara Luto Oficial os dias de hoje e amanha, 23 e 24 de maio de 1967, em homenagem póstuma ao Doutor ALBERTO DE LEMOS.
33 - Lei Ordinária nº 923, de 19 de julho de 1967 - Declara Luto Oficial, por oito dias, a contar desta data, pelo trágico desaparecimento do ex-Presidente Castelo Branco.
34 - Lei Ordinária nº 942, de 24 de março de 1968 -  Declara Luto Oficial, os dias que menciona, em homenagem póstuma ao doutor João Fagundes.
35 - Lei Ordinária nº 952, de 12 de julho de 1968 - Declara Luto Oficial em Homenagem Póstuma ao Vereador e Funcionário inativo OCTACÍLIO ORAINDI GUIMARÃES.
36- Lei Ordinária nº 1.121, de 22 de agosto de 1972 - Altera a Lei nº 914, de 26-4-67, que declara feriados municipais.
37 - Lei Ordinária nº 1688, de 30 de abril de 1984 - Institui, em 84, o ano de comemoração do Centenário de Libertação dos Escravos.
38 - Lei Ordinária nº 1693, de 04 de maio de 1984 - Institui o dia da AUTONOMIA MUNICIPAL .
39 - Lei Ordinária nº 1709, de 19 de outubro de 1984 - Institui o dia 24 de agosto como o Dia da Carta Testamento de Getúlio Vargas.
40 - Lei Ordinária nº 1721, de 26 de dezembro de 1984 - Institui o Ano do Sesquicentenário da Revolução Farroupilha, no Município de Uruguaiana, e dá outras providências.
41 - Lei Ordinária nº 1.998, de 24 de abril de 1989 - Institui o ano do Centenário da Proclamação da República, no município de Uruguaiana, e dá outras providências.
42 - Lei Ordinária n° 2.311, de 17 de dezembro de 1992 - Declara o ano de 1993 Ano Municipal dos Aposentados e Idosos.
43 - Lei Ordinária nº 2.616, de 26 de dezembro de 1995 - Institui o Ano do Sesquicentenário do Município de Uruguaiana.
44 - Lei Ordinária n.º 4.515, de 25 de junho de 2015 - Institui o Ano do Sesquicentenário da Retomada de Uruguaiana na Guerra da Tríplice Aliança, e dá outras providências.
Uruguaiana, 28 de outubro de 2022
	Ver. Carlos Alberto Delgado de David
Vice- Presidente
	Ver. ª Zulma Rodrigues Ancinello
 Presidente da Comissão

	Ver. Joalcei Alves Gonçalves
	Ver. Adenildo de Jesus Padovan

	Ver. José Clemente da Silva Corrêa


8

